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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.144 (1)
ORIGEM : 6144 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : AMAZONAS
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DA REPUBLICA - PR
A DV . ( A / S ) : IVSON COÊLHO (OAB-AM A 550)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PRODUTORES INDEPENDENTES DE

ENERGIA ELÉTRICA-APINE; ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA
EÓLICA-BEEÓLICA; E ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA LIMPA-ABRAGEL

A DV . ( A / S ) : ARIANE COSTA GUIMARAES (29766/DF, 226490/RJ, 430298/SP)
A DV . ( A / S ) : LUIZ ANTONIO MONTEIRO JUNIOR (314843/SP)
A DV . ( A / S ) : ANNA CAROLINA JAUFFRET GUILHON LOPES (223056/RJ)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou prejudicadas as ADI nºs 6.144/AM
e 6.624/AM quanto ao inciso II do art. 1º do Decreto nº 40.628/19 do Estado do
Amazonas na parte em que fixou a Margem de Valor Agregado (MVA) de 150% em
relação à energia elétrica e as julgou procedentes na parte subsistente, declarando a
inconstitucionalidade formal - por ofensa ao princípio da legalidade tributária - e
material - por violação das anterioridades geral e nonagesimal - dos arts. 1º, incisos
I e II - na parte remanescente -; e 2º do mesmo decreto, e modulou os efeitos da
declaração de inconstitucionalidade, estabelecendo que a decisão produza efeitos a
partir do início do próximo exercício financeiro (2022), ficando ressalvadas as ações
ajuizadas até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito, nos termos do
voto do Relator, vencidos parcialmente os Ministros Marco Aurélio e Edson Fachin, que
divergiam no tocante à projeção dos efeitos da decisão referente à declaração de
inconstitucionalidade. Falou, pelos amici curiae, o Dr. Luiz Antonio Monteiro Junior.
Plenário, Sessão Virtual de 25.6.2021 a 2.8.2021.

EMENTA
Ação direta de inconstitucionalidade. Perda de objeto. Direito tributário.

ICMS. Energia elétrica. Necessidade de instituição da substituição tributária por meio
de lei estadual em sentido estrito, com densidade normativa. Operações
interestaduais. Imprescindibilidade de submissão do Convênio ICMS nº 50/19 à
Assembleia Legislativa. Aplicação das anterioridades geral e nonagesimal quanto à
majoração indireta de ICMS provocada pela substituição tributária.

1. A antecipação do ICMS com substituição tributária deve se harmonizar com a lei
complementar federal que dispõe sobre a matéria (Tema nº 456, RE nº 598.677/RS, de minha
relatoria, DJe de 5/5/21). É imprescindível, ademais, que a instituição dessa substituição
tributária seja feita por meio de lei estadual em sentido estrito, com densidade normativa (ADI
nº 4.281/SP, redatora do acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 18/12/20).

2. Versando o convênio ICMS interestadual autorizativo sobre matéria em
relação à qual se exige, ainda, disciplina em lei estadual em sentido estrito, deve ele
ser submetido às respectivas Casas Legislativas. Nessa direção, vide: ADI nº 5.929/DF,
Tribunal Pleno, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 6/3/20.

3. Por meio do Convênio ICMS nº 50/19, os estados signatários acordaram em
adotar, quanto ao ICMS, o regime de substituição tributária nas operações interestaduais com
energia elétrica neles iniciadas com destino a distribuidora localizada no Estado do Amazonas.

4. O Decreto nº 40.628/19 do Estado do Amazonas, ao instituir substituição
tributária relativamente ao ICMS e incorporar à legislação amazonense o referido convênio, sem
a prévia submissão desse à Assembleia Legislativa, incidiu em inconstitucionalidade formal.

5. Está sujeita às anterioridades geral e nonagesimal a majoração indireta
do ICMS provocada pela instituição da substituição tributária em questão.
Precedentes.

6. Ação direta julgada prejudicada quanto ao inciso II do art. 1º do Decreto nº
40.628/19, na parte em que fixou a Margem de Valor Agregado (MVA) de 150% em relação à
energia elétrica, e procedente quanto à parte subsistente, declarando-se a inconstitucionalidade
formal - por ofensa ao princípio da legalidade tributária - e material - por violação das
anterioridades geral e nonagesimal - dos arts. 1º, I e II - na parte remanescente -, e 2º do mesmo
decreto.

7. Ficam modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, para que a
decisão produza efeitos a partir do início do próximo exercício financeiro (2022), ressalvando-
se as ações ajuizadas até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.533 (2)
ORIGEM : 6533 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO (34238/DF, 96073/RJ, 417250/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
A DV . ( A / S ) : LUIS FELIPE DE ALMEIDA JAUREGUY (249-B/RR)
AM. CURIAE. : MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
A DV . ( A / S ) : PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA (481/RR)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, na
parte conhecida, julgou parcialmente procedente o pedido para, conferindo
interpretação conforme à Constituição ao art. 20, II, "a" e § 1º, da Lei Complementar
101/2000, permitir, em tese, o remanejamento proporcional da distribuição interna do
limite global da receita corrente líquida para as despesas com pessoal entre a
Assembleia Legislativa e o Tribunal de Contas do Estado de Roraima, desde que
comprovada a efetiva necessidade decorrente da dificuldade de gastos com pessoal do
órgão para o desempenho de suas atribuições, e observados o percentual máximo
estabelecido pela LRF e as necessidades orçamentárias dos órgãos envolvidos, nos
termos do voto do Relator. Falou, pela requerente, o Dr. Fernando Luis Coelho
Antunes. Plenário, Sessão Virtual de 2.4.2021 a 12.4.2021.

Ementa: CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
(LC 101/2000). INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO AO ART. 20, II, "A", E §
1º. HIPÓTESE EXCEPCIONAL DE COMPROVADA NECESSIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA
REGULAR FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. VIABILIDADE DE
FIXAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA DE NOVOS PERCENTUAIS DE DESPESAS COM PESSOAL
NA DISTRIBUIÇÃO INTERNA ENTRE ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E TCE. OBRIGATORIEDADE
DE INTEGRAL OBSERVÂNCIA E RESPEITO AO LIMITE DE GASTOS TOTAIS COM PESSOAL
ESTABELECIDO PELA LRF AO PODER LEGISLATIVO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

1. Os poderes de Estado devem atuar de maneira harmônica, privilegiando
a cooperação e a lealdade institucional e afastando as práticas de guerrilhas
institucionais, que acabam minando a coesão governamental e a confiança popular na
condução dos negócios públicos pelos agentes públicos. Precedentes.

2. Impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,
de modo a fixar, por ato próprio, os percentuais de distribuição interna do limites de
gastos totais com pessoal pretendidos.

3. Embora a repartição proporcional à média das despesas com pessoal, em
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente
anteriores ao da publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal, seja o critério padrão, a ser
observado na maioria dos casos, o art. 20, II, "a", e § 1º, da LRF, deve ser interpretado em
consonância com a conjuntura pretérita e atual dos entes federativos que, recém-criados pela
Constituição Federal de 1988, ainda não dispunham de um aparato administrativo consolidado
para concretizar suas atribuições quando da edição da Lei Complementar 101/2000.

4. Em situações excepcionais, em que comprovada a efetiva necessidade
decorrente da dificuldade de gastos com pessoal para o desempenho de suas
atribuições, afigura-se possível o remanejamento dos limites internos impostos aos
órgãos do Poder Legislativo Estadual.

5. Viabilidade, em tese, do remanejamento proporcional da distribuição
interna do limite global da receita corrente líquida para as despesas com pessoal entre
a Assembleia Legislativa e o Tribunal de Contas do Estado de Roraima, desde que
observado, em absoluto, o percentual máximo estabelecido pela LRF e as reais
necessidades orçamentárias dos órgãos envolvidos.

6. Ação Direta de Inconstitucionalidade parcialmente conhecida e julgada
parcialmente procedente, concedendo interpretação conforme à Constituição ao art.
20, II, "a" e § 1º, da Lei Complementar 101/2000, para permitir, em tese, o
remanejamento proporcional da distribuição interna do limite global da receita
corrente líquida para as despesas com pessoal entre a Assembleia Legislativa e o
Tribunal de Contas do Estado, desde que comprovada a efetiva necessidade decorrente
da dificuldade de gastos com pessoal do órgão para o desempenho de suas atribuições
, e observados o percentual máximo estabelecido pela LRF e as necessidades
orçamentárias dos órgãos envolvidos.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.779 (3)
ORIGEM : 6779 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido
formulado na ação direta, para declarar a inconstitucionalidade, nas vertentes formal
e material, do art. 58, VI, da Lei 11.697/2008, nos termos do voto do Relator. Plenário,
Sessão Virtual de 20.8.2021 a 27.8.2021.


